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Ao 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANCA PUBLICA 
Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. 
Sede, Sala 506 – Bairro Zona Cívico Administrativa - 
Brasília - DF 
CEP: 70064-900 
E-mail: licitacao.senasp@mj.gov.br

Ref.:  Solicitação de esclarecimentos sobre o Edital de Pregão Eletrônico SRP SENASP nº 6/2019  

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

Através do presente documento, a empresa GLOCK AMÉRICA S.A., por meio do seu procurador legal 
Franco Giaffone, devidamente qualificado e com procuração, vem solicitar pedido de esclarecimentos 
acerca do edital supracitado referente ao processo nº 08020.001354/2019-63, com data de abertura 
no próximo dia 28 de novembro do presente ano. 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

1. APRESENTAÇÃO DO LAUDO DE MATURIDADE OPERACIONAL DO MODELO DE PISTOLA
OFERTADO

O item 9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA, de vosso Edital, foi alterado com 
relação ao Edital publicado em 31/10/2019, que anteriormente, apresentava a seguinte redação: 

Já quando de sua nova(e última) publicação, o item passou a vigorar da forma que segue: 

Verificamos portanto, que o momento para apresentação de laudos de ensaio passou do momento de 
apresentação das propostas comerciais, para o momento de entrega das amostras (60 dias depois), o 
que conferiria às empresas que não tem os laudos de ensaio exigidos na referida norma NATO(OTAN) 
AC/225, corretamente, tempo para sua confecção ampliando assim a competitividade do certame. 
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Contudo, esta nova redação dada ao item 9.7, não refletiu apenas no momento de apresentação dos 
relatórios/laudos de ensaio, mas também nos demais subitens do 9.7, especificamente no subitem 
9.7.2.3.3, que se refere à exigência de maturidade operacional do modelo de pistola ofertado, senão 
vejamos: 

Desta feita e, sendo a exigência de maturidade operacional um fator essencial para garantir que a 
fabricante possui aderência no mercado, experiência e eficiência no atendimento às necessidades de 
organizações de segurança pública, bem como um fator de proteção ao erário público e respeito aos 
Princípios da Eficiência e Celeridade da Administração Pública, não seria correto manter a referida 
comprovação de maturidade operacional do modelo de pistola a ser ofertado, no momento de envio 
das propostas comerciais, tal qual a redação do Edital anteriormente publicado, ao invés de apresentá-
la tão somente 60 dias depois, no momento de entrega das amostras? 

2. DO ITEM 9.7.1.13 DO EDITAL

Vosso Edital dispõe no item 9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA, sobre os 
documentos que devem acompanhar o objeto do certame. 

Prevê ainda, em seu subitem 9.7.1, que serão exigidos relatórios de ensaio das pistolas 9 x 19mm, de 
acordo com os requisitos dispostos na norma NATO (OTAN) AC/225 (LG/3-SG/1) D/14 + DISTR LG/3 
(SEI 6719768. 
Contudo, o Edital faz referência no subitem 9.7.1.13, de disposição contida no item 9.2.2, conforme 
segue: 

Já o Termo de Referência, de vosso edital, aponta mesma redação com a indicação de item do item 
5.2.1.1, nos termos abaixo: 
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Sendo assim, devemos considerar o que consta no Edital ou no Termo de Referência? 

A signatária, respeitosamente, requer pronunciamento formal deste douto órgão acerca das 
indagações acima. 

Ademais, não podemos olvidar ser este o momento oportuno para o questionamento das disposições 
editalícia, sob pena de preclusão. 

Diante do exposto, requer-se que sejam prestados os esclarecimentos acima expendidos. 

São Paulo, 25 de novembro de 2019. 

GLOCK AMÉRICA S.A. 
Franco Giaffone 

Representante Legal 
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